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~ '" denominação de rua Dr. Cial Brito a um Iog-ér
. douro público na Estrada de Madureira." A Câmara Mu-. I

nicipal de Nova Iguaçu, por seus represeQtantes legais;
decreta e eu sanciono a seguinte lei: Art.o 1.0- Passa I
denominar-se rua Dr. Cial Brito, o"logradouro público
situado na Estrada de Madureira, entre os números 1435
e 1447, no 1.0 distrito deste Munic(pio. Art.o 2.0 - Esta
lei entrará em vigor na data de sua publicação. Art.o 3.0
- Revogam-se as disposições com contrário. "

. Prefeitura Municipal de Nova 19uaçu, 06 de março
de 197a '., -
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